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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 022 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 031/2021) 

Seqüência do Apostilamento = 063/2022 

VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e 

ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão 

das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de 
combustível.. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 

Procópio.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/08/2022 a 31/08/2022. 

Produto Valor Médio Litro 

(ANP) Londrina 

Valor Médio 

Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 

Paraná Região 
Cornélio 

Procópio 

VALOR MÉDIO 

OBTIDO PARA 

CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 

contratado % 

Valor do litro de 

combustível pago 

ao Fornecedor 

Gasolina R$ 5,76 R$ 5,84 R$ 5,34 R$ 5,64 0,06 % R$ 5,63 

Óleo Diesel S-
500 

R$ 7,17 R$ 7,68 R$ 6,42 R$ 7,09 0,06 % R$ 7,08 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  

 

Fabio Junior Carvalho 
FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 
GESTOR DE CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 017 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 031/2021) 

Seqüência do Apostilamento = 064/2022 

DÉCIMO SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 

À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e 

ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão 

das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de 

combustível.. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 
Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/08/2022 a 31/08/2022. 

Produto Valor Médio Litro 
(ANP) Londrina 

Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR MÉDIO 
OBTIDO PARA 

CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 
contratado % 

Valor do litro de 
combustível pago 

ao Fornecedor 

Etanol R$ 4,34 R$ 4,43 R$ 4,19 R$ 4,32 0,06 % R$ 4,31 

Óleo Diesel S-

10 

R$ 7,57 R$ 7,49 R$ 6,73 R$ 7,26 0,06 % R$ 7,25 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 
Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 

FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 

GESTOR DE CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 020/2022) 

Seqüência do Apostilamento = 065/2022 

SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 

À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e 

ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão 

das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de 

combustível.. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 
Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/08/2022 a 31/08/2022. 

Produto Valor Médio Litro 
(ANP) Londrina 

Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR MÉDIO 
OBTIDO PARA 

CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 
contratado % 

Valor do litro de 
combustível pago 

ao Fornecedor 

Etanol R$ 4,34 R$ 4,43 R$ 4,19 R$ 4,32 0,06 % R$ 4,31 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 

 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 
Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 

FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 

GESTOR DE CONTRATO 

 
 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:19.08.2022
17:06:06 -03

                             3 / 24



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 19 de Agosto de 2022                 Ed. nº 624                                   PÁG. 4 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 030/2022) 

Seqüência do Apostilamento = 066/2022 

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 

À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e 

ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão 

das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de 

combustível.. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 
Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/08/2022 a 31/08/2022. 

Produto Valor Médio Litro 
(ANP) Londrina 

Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR MÉDIO 
OBTIDO PARA 

CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 
contratado % 

Valor do litro de 
combustível pago 

ao Fornecedor 

Gasolina R$ 5,76 R$ 5,84 R$ 5,34 R$ 5,64 0,06 % R$ 5,63 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 

 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 
Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 

FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 

GESTOR DE CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  131/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2022 

 

Constitui o objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e confecção/ fornecimento de cartões eletrônicos, 

que serão utilizados para o uso do benefício “auxilio alimentação” dos Servidores Municipais, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e Mega Vale 

Administradora de Cartões e Serviços Ltda, pessoa jurídica de Barueri - SP, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 

sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho 

Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Marcos 

Penteado de Ulhoa Rodrigues, N° 939, Tambore, Andar 8, Edf. Jacaranda Torre I, na cidade de Barueri, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.922.507/0001-72, neste ato 

representado pelo Sr. RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA, brasileiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº. 350.882.968-51, portador da cédula de identidade 

RG nº. 44.116.702-0 SSP – SP, residente e domiciliado na Rua Valdomiro de Oliveira, N° 250, Jardim Bianco, São José do Rio Preto - SP, CEP: 15.041-502. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Barueri - SP. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, devidamente registrada junto ao Governo Federal, para administração, gerenciamento e 

confecção/fornecimento de cartão eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança ou tarja magnética, que realize captura, roteamento, transmissão e 

processamento de transações financeiras na função débito, com a finalidade de ser utilizado pelos servidores do Município de Rancho Alegre-PR, para uso do 

benefício “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”, os produtos e/ou serviços serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município, devidamente 

homologado em 12/08/2022. 

Valor total anual dos auxílios alimentação (Estimado): R$ 317.460,00 (trezentos e dezessete mil quatrocentos e sessenta reais), com a taxa administrativa de – 

5,20% (taxa negativa de cinco virgula vinte por cento). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0003-2007 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (760 – 000) 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

04.123.0003-2011 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (1250 – 000) 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005-2024 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (2580 – 303) 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0004-2031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (1103 – 103) (3320 – 104) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/08/2022 até 15/08/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Rafael Prudente Carvalho Silva  

Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda  

CONTRATADA 
 

 

 

  

Carlos Alexandre Baratela  

FISCAL DE CONTRATO 

 Daniela Marques do Prado Pereira  

GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 032/2022 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   

Objeto: Contratação da profissional de Enfermagem NATHIELY ROCHA VALIGUSKI, inscrito no CPF sob o n° 045.613.292-02, de Rancho Alegre 

- PR, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 01 - Profissional em Enfermagem, do Edital de Chamamento nº 003/2022, sendo necessária a 

contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 (quarenta) horas, para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos 

próximos 04 (quatro) meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 

Dotação Orçamentária: 07.001.10.301.0005-2024.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA (2570 – 303) 07.001.10.301.0005-2072.3.3.90.36.00.00 CONTA 

DE DESPESA (510046 – 303) 07.002.10.301.0005-2025.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA (2730 – 303) 07.004.10.301.0005-2027.3.3.90.36.00.00 

CONTA DE DESPESA (3020 – 303) 

Data do Parecer Jurídico Inicial: 12/08/2022 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 16/08/2022 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 17/08/2022 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 032/2022 

 

Referente a processo administrativo nº. 145/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, 

o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da profissional de Enfermagem 

NATHIELY ROCHA VALIGUSKI, inscrito no CPF sob o n° 045.613.292-02, de Rancho Alegre - PR, a qual foi devidamente Credenciada, para 

o Item 01 - Profissional em Enfermagem, do Edital de Chamamento nº 003/2022, sendo necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga 

horária de 40 (quarenta) horas, para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos próximos 04 (quatro) meses, a 

execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre, com a Preponente a seguir: 

CONTRATADO VALOR TOTAL 

NATHIELY ROCHA VALIGUSKI, inscrito no CPF sob o n° 045.613.292-02 R$ 13.123,28 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 
 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de Inexigibilidade de Licitação no dia de 16 de agosto 

de 2022, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 032/2022 

OBJETO: Contratação da profissional de Enfermagem NATHIELY ROCHA VALIGUSKI, inscrito no CPF sob o n° 045.613.292-02, de Rancho Alegre 

- PR, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 01 - Profissional em Enfermagem, do Edital de Chamamento nº 003/2022, sendo necessária a 

contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 (quarenta) horas, para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos 

próximos 04 (quatro) meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPONENTES PREVIAMENTE CREDENCIADOS ATRAVÉS DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

VENCEDOR (A): NATHIELY ROCHA VALIGUSKI, inscrito no CPF sob o n° 045.613.292-02; 

 VALOR: R$ 13.123,28 (treze mil cento e vinte e três reais e vinte e oito centavos), para os próximos 04 (quatro) meses, sendo o valor mensal de R$ 

3.280,82 (três mil duzentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos), sendo pagos conforme Edital do Chamamento Público Nº 003/2022; 
 HOMOLOGADA EM: 18/08/2022. 

 

 
Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 

 

 
_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 033/2022 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   

Objeto: Contratação da profissional de Técnico (a) em Enfermagem FLAVIA JULIO LEMES DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 

083.742.519-05, de Rancho Alegre - PR, o qual foi devidamente Credenciada, para o Item 2 - Profissional Técnico (a) em Enfermagem, do 

Edital de Chamamento nº 003/2022, sendo necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 (quarenta) horas, para atender 

a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos próximos 04 (quatro) meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município de Rancho Alegre. 

Dotação Orçamentária: 07.001.10.301.0005-2024.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA (2570 – 303) 07.001.10.301.0005-2072.3.3.90.36.00.00 

CONTA DE DESPESA (510046 – 303) 07.002.10.301.0005-2025.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA (2730 – 303) 07.004.10.301.0005-

2027.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA (3020 – 303) 

Data do Parecer Jurídico Inicial: 12/08/2022 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 16/08/2022 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 17/08/2022 

 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 033/2022 

 

Referente a processo administrativo nº. 146/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 

processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da profissional de 

Técnico (a) em Enfermagem FLAVIA JULIO LEMES DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 083.742.519-05, de Rancho Alegre - PR, o 

qual foi devidamente Credenciada, para o Item 2 - Profissional Técnico (a) em Enfermagem, do Edital de Chamamento nº 003/2022, sendo 

necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 (quarenta) horas, para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, 

para os próximo nos próximos 04 (quatro) meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre, 

com a Preponente a seguir: 

 

CONTRATADO VALOR TOTAL 

FLAVIA JULIO LEMES DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 083.742.519-05, de Rancho Alegre - 

PR. 

R$ 5.294,32 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de Inexigibilidade de Licitação no dia de 16 

de agosto de 2022, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 033/2022 

OBJETO: Contratação da profissional de Técnico (a) em Enfermagem FLAVIA JULIO LEMES DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 

083.742.519-05, de Rancho Alegre - PR, o qual foi devidamente Credenciada, para o Item 2 - Profissional Técnico (a) em Enfermagem, do 

Edital de Chamamento nº 003/2022, sendo necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 (quarenta) horas, para atender 

a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos próximos 04 (quatro) meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município de Rancho Alegre. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPONENTES PREVIAMENTE CREDENCIADOS ATRAVÉS DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

VENCEDOR (A): FLAVIA JULIO LEMES DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 083.742.519-05; 

 VALOR: R$ 5.294,32 (cinco mil duzentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), para os próximos 04 (quatro) meses , sendo o valor 

mensal de R$ 1.323,58 (mil trezentos e vinte e três reais e cinquenta e oito centavos), sendo pagos conforme Edital do Chamamento Público Nº 

003/2022; 

 HOMOLOGADA EM: 18/08/2022. 

Rancho Alegre - PR, 18 de agosto de 2022. 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 048/2022 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2022 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por lote. 

 

OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios, para distribuição gratuita no fornecimento de um “Kit Lanche” aos usuários do transporte 

da Saúde do Município de Rancho Alegre – PR, produtos serão adquiridos com recursos próprios da Secretaria Municipal de Saúde 

de Rancho Alegre. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 142.794,84 (cento e quarenta e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos). 

 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos do dia 01 de setembro 

de 2022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 01 de setembro de 2022. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações, das 08 horas e 00 

minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 19/08/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 19 de agosto de 2022. 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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PORTARIA Nº 154/2022 

 

 

 

  FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

   

 

  R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Designar o funcionário Nelson Martins, RG nº 3.012.738-2 – SSP/PR, brasileiro,  servidor desta Prefeitura 

Municipal, no cargo de Secretário de Obras Públicas, Viação e Urbanismo, para responder como Gestor do Convênio  

e como Fiscal fica designado a funcionária Alaide dos Reis Alevato, RG nº 4.036.340-8, brasileira, servidora desta 

Prefeitura Municipal , no cargo de Diretora do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, para atuar e auxiliar 

na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Àgua e Terra. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

  Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezoito dias do mês de Agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 155/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
131/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/08/2022, 

encerrando-se em  15/08/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa devidamente registrada junto ao 

Governo Federal, para administração, gerenciamento e confecção/fornecimento de cartão eletrônico equipado 

com chip eletrônico de segurança ou tarja magnética, que realize captura, roteamento, transmissão e 

processamento de transações financeiras na função débito, com a finalidade de ser utilizado pelos servidores 

do Município de Rancho Alegre-PR, para uso do benefício “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”,  solicitados pela 

Secretaria de Administração e Planejamento, o Servidor indicado, CARLOS ALEXANDRE BARATELA, 

Técnico de Recursos Humanos e como suplente, Luana Teodoro de Jesus, Chefe de Gabinete e Relações 

institucionais.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022 
Fiscal Titular: CARLOS ALEXANDRE BARATELA     
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 
Vigência: 16/08/2022 a 15/08/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022 
Valor: R$ 317.460,00 (trezentos e dezessete mil quatrocentos e sessenta reais), com a taxa 
administrativa de – 5,20% (taxa negativa de cinco virgula vinte por cento) 
  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
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 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezenove dias do mês 
de agosto de 2022. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EDITAL SAS 008 /2022 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO E AVANÇO SOCIAL” 
A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para comparecer nesta Secretaria no dia  

22/08/2022 às 7:30 horas, para o desenvolvimento das atividades práticas descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no 

art. 6º da referida lei, observando-se especialmente que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle 

periódico feitos pela Secretaria de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a 

assiduidade ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos beneficiários. 

NUM 

NOME ESTADO CIVIL CPF 
DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

1 ANGELA MARIA HAAS RIBEIRO Casada 040.771.159-73 29/10/1995 LIMPEZA PÚBLICA 

2 
ANGELICA APARECIDA AGUIAR casada 088.040.299-80 06/12/1996 

LIMPEZA 
PUBLICA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

3 CLEUSA OZETTO Divorciada 311.188.788-09 20/06/1978 LIMPEZA PÚBLICA 

4 CAROLAINE ISABELA DE CARVALHO Solteira 101.485.279-06 21/03/1993 LIMPEZA PUBLICA 

5 DEBORA APARECIDA SILVA BRAZ Casado 069.923.659-24 17/11/1985 LIMPEZA PÚBLICA 

6  GABRIELLA DE ANDRADE MEDEIROS Casada 075.452.709-32 02/04/1998 LIMPEZA PÚBLICA 

7 GRAYCE CAMPOS Solteira 103.215.989-89 11/05/1991 LIMPEZA PÚBLICA 

8 GILBERTO DE SOUZA Casado 956.595.218-53 17/12/1958 LIMPEZA PUBLICA 

9 JOSIANE CRISTINA DA SILVA Solteira 060.549.059-70 05/01/1976 LIMPEZA PÚBLICA 

10 JOSE EDUARDO LEITE Solteira 036.213.009-45 01/12/1980 LIMPEZA PÚBLICA 

11 KATIANA CORREIA LEMES Solteira 092.477.099-62 04/03/1995 LIMPEZA PÚBLICA 

12 KELLY APARECIDA DE CAMPOS Solteira 079.404.339-97 11/10/1990 LIMPEZA PÚBLICA 

13 KAROLAINE CARLA DE LIMA RODRIGUES Solteira 088.068.989-73 28/05/1998 LIMPEZA PÚBLICA 

14 
ROSANGELA EDUARDA DE OLIVEIRA 
SANTOS 

Casada 390.016.478-98 15/12/1990 LIMPEZA PUBLICA 

15 LIGIA MONIQUE DA SILVA Casada 086.127.279-09 16/01/1994 LIMPEZA PÚBLICA 

16 LORRAYME DA SILVA Solteira 083.797.059-80 28/06/1990 LIMPEZA PUBLICCA 

17 MARIA DE FATIMA NUNES ROSA Casada 748.758.339-20 01/07/1970 LIMPEZA PUBLICA 

18 NATALINA FERREIRA SANTIAGO Divorciada 054.146.569-40 20/12/1963 LIMPEZA PÚBLICA 

19 ROSIMERE MARIA CAMPOS  Casada 659.685.659-34 23/11/1966 LIMPEZA PUBLICA 

20 SIMONE DE ASSIS Casada 030.234.419-52 03/05/1977 LIMPEZA PUBLICA 

   21 SAMANTHA VERGINELLI Solteira 116.171.649-17 07/06/2001 LIMPEZA PUBLICA 

   22 SILVANE PINGERNO Casada 052.243.239-99 10/03/1983 LIMPEZA PUBLICA 

   23 TATIANE ANGELICA ZEFERINO FELTRAN Casada 074.382.959-07 04/04/1989 LIMPEZA PUBLICA 

   24 WALQUIRIA STOKO DA SILVA CASADA 062.460.529-06 30/061988 LIMPEZA PUBLICA 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, Aos dezenove dias do mês agosto de 2022. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 136/2022 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Reginaldo Rezende 

dos Santos, ocupante do Cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para que se 

desloque à cidade de Jacarezinho-PR, no dia 30/07/2022 e retorne no dia 30/07/2022, com a finalidade 

de transportar pacientes usuários do sistema municipal de saúde para o Hospital dos Olhos na Cidade de 

Jacarezinho-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (Uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) conforme 

Anexo I, do Decreto nº 012/2022.  

 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 02 dias do mês 

de Agosto de 2022.  

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 137/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

4. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

5. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Adalcino Alves dos 

Santos, ocupante do Cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para que se desloque 

para a cidade de São Paulo-SP, no dia 03/08/2022 e retorne no dia 04/08/2022, com a finalidade de 

transportar a paciente, usuários do sistema Municipal de saúde para o Município de São Paulo-SP.  

6. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 1 diária sem pernoite, no valor total de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), conforme 

Anexo I, do Decreto nº 012/2022.  

7. A viagem será realizada por meio de transporte oficial, sendo 

efetuado adiantamento no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para custear despesas com combustível 

na viagem de retorno. (se necessário).  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

Assinado de forma digital por
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 138/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

8. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

9. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Michelle Cristine 

Pereira dos Santos, ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Compras, para que se desloque à cidade 

de Jacarezinho-PR, no dia 16/08/2022 e retorne no dia 18/08/2022, com a com a finalidade de participar 

de Curso sobre Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Pontos Polêmico, na cidade de 

Jacarezinho-PR. 

10. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diária com pernoite, no valor de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), e 

01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 192,00, perfazendo o valor total de R$ 702,00 (setecentos 

e dois reais) conforme Anexo I, do Decreto nº 012/2022.   

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 139/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

11. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

12. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Daniela Marques do 

Prado, RG: 6.248.789-5, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Administração, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, para que se desloque para a cidade de Jacarezinho-PR, no dia 

16/08/2022 e retorne no dia 18/08/2022, com a com a finalidade de participar de Curso sobre Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos - Pontos Polêmico, na cidade de Jacarezinho-PR. 

13. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diária com pernoite, no valor de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), e 

01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 192,00, perfazendo o valor total de R$ 702,00 (setecentos 

e dois reais) conforme Anexo I, do Decreto nº 012/2022.    

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 140/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

14. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

15. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Ligia Vieira Costa 

Silva, ocupante do Cargo de Diretora do CRAS/Pregoeira, para que se desloque à cidade de Jacarezinho-

PR, no dia 16/08/2022 e retorne no dia 18/08/2022, com a com a finalidade de participar de Curso sobre 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Pontos Polêmico, na cidade de Jacarezinho-PR. 

16. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diária com pernoite, no valor de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), e 

01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 192,00, perfazendo o valor total de R$ 702,00 (setecentos 

e dois reais) conforme Anexo I, do Decreto nº 012/2022.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 141/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

17. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

18. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Ligia Vieira Costa 

Silva, ocupante do Cargo de Diretora do CRAS/Pregoeira, para que se desloque à cidade de Jacarezinho-

PR, no dia 16/08/2022 e retorne no dia 18/08/2022, com a com a finalidade de participar de Curso sobre 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Pontos Polêmico, na cidade de Jacarezinho-PR. 

19. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diária com pernoite, no valor de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), e 

01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 192,00, perfazendo o valor total de R$ 702,00 (setecentos 

e dois reais) conforme Anexo I, do Decreto nº 012/2022.    

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 142/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

20. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

21. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Carlos Alexandre 

Baratela, ocupante do Cargo de Técnico de Recursos Humanos, para que se desloque à cidade de 

Maringá-PR, no dia 04/08/2022 e retorne no dia 04/08/2022, com a acerto presencial do Sistema Sysgp, 

para adequação de exportação de eventos para o eSocial, para atendimento da nova legislação que se 

encontra vigente e sendo implantada por fases, na cidade de Maringá-PR. 

22. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais), conforme 

Anexo I, do Decreto nº 012/2022.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 143/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

23. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

24. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Reginaldo Rezende 

dos Santos, ocupante do Cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para que se 

desloque à cidade de Apucarana-PR, no dia 09/08/2022 e retorne no dia 09/08/2022, com a finalidade de 

transportar pacientes usuários do sistema municipal de saúde para o Autarquia Municipal de Apucarana, 

na cidade de Apucarana-PR. 

25. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (Uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) conforme 

Anexo I, do Decreto nº 012/2022.  

 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Agosto de 2022.  

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 144/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

26. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

27. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Adalcino Alves dos 

Santos, ocupante do Cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para que se desloque 

para a cidade de Jacarezinho-PR, no dia 1008/2022 e retorne no dia 10/08/2022, com a finalidade de 

transportar a paciente, usuários do sistema Municipal de saúde, para o Hospital dos Olhos, na cidade de 

Jacarezinho-PR.  

28. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 1 diária sem pernoite, no valor total de R$ 88,00 (oitenta e oito reais), conforme Anexo I, do 

Decreto nº 012/2022.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:19.08.2022
17:06:06 -03
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 145/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

29. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

30. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Priscila da Silva de 

Souza, RG: 8.672.626-2 ocupante do Cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, para que se desloque para a cidade de Apucarana-PR, no dia 09/08/2022 retorne no dia 

09/08/2022, com a finalidade de auxiliar paciente, que estão em tratamento de implantes odontológicos, 

na Autarquia Municipal de Apucarana, no Município de Apucarana.  

31. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 01 (Uma) 

diária sem pernoite, no valor total de R$ 88,00 (cento e oitenta oito reais), conforme Anexo I, do Decreto 

nº 012/2022. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 146/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

32. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

33. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Mauro Aparecido da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, para 

que se desloque à cidade de Curitiba-PR, no dia 15/08/2022 e retorne no dia 17/08/2022, com a finalidade 

participar de reunião das Secretarias Municipais de Saúde do Paraná (COSEMS/PR) e Comissão 

Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR), na cidade de Curitiba-PR. 

34. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (Duas) diária com pernoite, no valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais) 01 (Uma) 

diária sem pernoite, no valor total de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), perfazendo um valor 

total de R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais) conforme Anexo I, do Decreto nº 012/2022.  

35. A viagem será realizada por meio de transporte oficial, sendo 

efetuado adiantamento no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para custear despesas com 

combustível na viagem de retorno. (se necessário).  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 15 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 147/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2019 

 
R E S O L V E: 
 

36. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

37. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Gesse Alves 

Nogueira, RG:, Agente Público, credenciado como Agente Comunitário de Saúde, também Membro do 

Conselho Municipal de Saúde, para que se desloque à cidade de Curitiba-PR, no dia 15/08/2022 e retorne 

no dia 17/08/2022, com a finalidade participar de reunião das Secretarias Municipais de Saúde do Paraná 

(COSEMS/PR) e Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR), na cidade de Curitiba-PR. 

38. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (Duas) diária com pernoite, no valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais) 01 (Uma) 

diária sem pernoite, no valor total de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), perfazendo um valor 

total de R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais) conforme Anexo I, do Decreto nº 012/2022.   

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 15 dias do mês 

de Agosto de 2022. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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